
DECRETO N.O 00.794 DE 30 DE ABRIL DE 2025

Dispóe sobre alteraçóes no Orçamento Fiscal de 2025,

e dá outras providências.

RAMON JESUS VlElRA, Preíeito Municipal de Tapiratiba, Estado de

são Paulo, no exercício de suas atribuições legais, observadas as disposiçóes da Lei Federal n.o

4.320/64, da Lei Municipal n! 1.49012024 (Lei Orçamentaria Anual) e da Lei Municipal n.o

1.524/2025,

DECRETA

Art. 1o Fica aberto, através dâ secretaria Municipal de Finanças, observada a Lei n.0 1.524, de

30/0412025, crédito adicional especial no orçamento Fiscal de 2025, aprovado através da

Lei n.o 1.490, de 01/01/2025, no valor total de Rs 3o0.0oo,oo (trezentos mil, reais), na

seguinte classificação:

02.03.06 OBRÂS OE INFRA ESTRUTURA URBANA

1 5,45't,OO'] 3 INFRA ESTRUTURA LOTEAMENTOS URBANOS

1 1 O5 RECAPEAMENTO ASFALTICO

44905100 Obras e lnstalações

Fonte / Aplicação: O5802OOO1 EMENDA PIX ESPECIAL FEDERAL A J - RECAP

TOTAL.....

TOTAL GERAL.....

300.000,00

300.000,00

Parágrafo Único - O recurso para a cobertura do crédito adicional aberto na forma deste artigo é

de origem de origem de excesso de arrecadação.

Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a

partir de 30 de abril de 2025.

Art.3o Revogam-se as disposições em contrário.

TAPIRATIBA, 30 DE ABRIL DE 2025

VIEIRA

EITO MUNICIPAL

300.000,00


